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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO – ALTERANDO A CLAUSULA SEGUNDA DO 

CONTRATO Nº 005/2024, DISPONDO SOBRE A SOLICITAÇÃO DE ACRÉSCIMO DE  VALOR 

DO CONTRATO. 

   

        Os signatários deste aditivo contratual, de um lado: a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE ITAOCA-SP, inscrita no CNPJ nº 67.360.362/0001-64, sito à Rua Paulo Jacinto Pereira, nº 

145, centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ANTONIO CARLOS TRANNIN, 

portador da Cédula de RG. nº 6.631.840-3 e CPF/MF nº 183.544.839-91, ora em diante 

simplesmente denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa: BPF INSTITUIÇÃO 

DE PAGAMENTOS  LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.030.078/0001-84, com endereço  na 

Avenida Pedro Botesi, nº 2171, sala 110, Jardim Scomparim na cidade de Mogi Mirim/SP CEP: 

13.806-635, doravante denominada Contratada, representada neste ato por MARCO 

ANTONIO GOMES portador do RG nº 27.081.962-9-SSP/SP e CPF nº 250.570.778-21, de 

ora em diante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o 

presente TERMO DE ADITAMENTO alterando a clausula segunda do CONTRATO n. 

005/2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica alterado o termo da Cláusula segunda do Contrato de prestação de serviços nº 005/2024, 

para acrescentar os meses anteriores, com fundamento no art. 125 da lei 14.133/21, o qual 

passará a vigorar nos seguintes termos: - 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR: este termo de aditivo tem por finalidade de alterar o valor 

inicial do contrato que era R$ 335.400,00 (trezentos e trinta e cinco mil  e quatrocentos 

reais) para R$ 414.640,00 (quatrocentos e quatorze mil seiscentos e quarenta reais), 

acréscimo de R$ 79.240,00 (setenta e nove mil duzentos e quarenta reais) o acréscimo de 

valor se faz necessário referente ao vale alimentação dos meses de outubro (parcial) 

novembro, dezembro e janeiro de 2024 devidos aos servidores municipais retroativamente em 

observância a lei municipal 796/2023. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES: -  

Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas do CONTRATO n. 005/2024, não afetadas 

pelos termos do primeiro termo de aditamento contratual ora celebrado.    

 

E por estarem justos e contratados entre si, firmam o presente instrumento de 

aditamento, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Itaoca/SP, em  06 de fevereiro de 2024. 

 
 

 

   

CONTRATADA: BPF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS  LTDA 
CNPJ: 02.030.078/0001-84 

REPRESENTANTE LEGAL: MARCO ANTÔNIO GOMES 
RG: 27.081.962-9 – CPF: 250.570.778-21 

 
 

 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA  
ANTONIO CARLOS TRANNIN 

PREFEITO MUNICIPAL  
RG. nº 6.631.840-3 e CPF nº 183.544.839-91 

 

 

                                                           

TESTEMUNHAS: 

 

1 - _____________________________________  

       RG 

2  -  ____________________________________  

       RG   

DE ACORDO 
COM O DEPARTAMENTO JURIDICO 

 
________/_________/_________ 

 

 

CARLOS PEREIRA BARBOSA FILHO 

Assessor Jurídico 
OAB/SP  108.524 

 
 


		2024-02-08T07:14:23-0300
	ANTONIO CARLOS TRANNIN:18354483991


		2024-02-08T07:14:41-0300
	ANTONIO CARLOS TRANNIN:18354483991




